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COMISSÃOPERMANENTEDE HABITAÇÃO

PARECERNº O&
PROJETO DE LEI Nº 167/2018 — MAURICIO GASPARINI — DISPOE SOBRE A
PRIORIDADE DA MULHER NA TITULARIDADE DA POSSE E/OU
PROPRIEDADE DE IMÓVEIS ORIUNDOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

_
A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do

proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela
ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Habitação, no âmbito de suas
atribuições estabelecidas no artigo 85-D do Regimento Interno (Resolução nº 174/15)
analisou a matéria sob o aspecto da habitação.

O mérito do projeto em questão foi acolhido pela Comissão, a
qual, após a análise e discussão da propositura, opina FAVORAVELMENTEà sua
APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 1.4 de março de 2019.
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